
16/12/2022

Número: 0803148-35.2022.8.19.0252 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 6º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital Lagoa 

 Última distribuição : 15/12/2022 

 Valor da causa: R$ 48.000,00 

 Assuntos: Direito Autoral 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CHICO BUARQUE registrado(a) civilmente como

FRANCISCO BUARQUE DE HOLLANDA (AUTOR)

JOAO TANCREDO (ADVOGADO)

MARIA ISABEL MATOS TANCREDO (ADVOGADO)

EDUARDO NANTES BOLSONARO (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40102
969

16/12/2022 16:20 Decisão Decisão



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Lagoa
 

6º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital Lagoa 
 

, 248, Térreo, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22451-000
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0803148-35.2022.8.19.0252
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: CHICO BUARQUE REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO FRANCISCO BUARQUE DE HOLLANDA
 
      RÉU: EDUARDO NANTES BOLSONARO
 
 
 
           Defiro a  tutela de urgência para imediata retirada da veiculação da música de Chico
Buarque na postagem de URL mencionada na petição inicial, com a fundamentação de estarem
presentes os pressupostos legais, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais); I.
 
 
 
 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 16 de dezembro de 2022. 
 

FERNANDO ROCHA LOVISI 
Juiz Tabelar
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